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Contrato

RESUMO CONTRATO DE RATEIO Nº 027/2024 
- FMS

PROCESSO Nº 003913/2023
ID CIDADES: 2024.074E0500001.01.0009

CONSORCIADO: MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO/ES, 
por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONSÓRCIO: CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO 
NOROESTE - CIM NOROESTE.
OBJETO: Ratear as despesas do CONSÓRCIO entre 
os Entes CONSORCIADOS nos termos do art. 8º da 
Lei n.º 11.107/2005.
VIGÊNCIA: 31/12/2024.
VALOR: R$ 101.539,62.
RECURSOS FINANCEIROS:
Ficha: 169, 170, 171 e 172.

Vila Pavão/ES, 20/02/2024.

Uelikson Boone
Prefeito Municipal

Elaine Maria Trancoso
Secretária Municipal de Saúde

Protocolo 1268035

RESUMO CONTRATO DE PROGRAMA Nº 
028/2024 - FMS

PROCESSO Nº 003914/2024
ID CIDADES: 2024.074E0500001.09.0002

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO/ES, 
por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONSÓRCIO: CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO 
NOROESTE - CIM NOROESTE.
OBJETO: Gestão Associada dos Serviços de Saúde 
da TVSPS.
VIGÊNCIA: 31/12/2024.
VALOR ESTIMADO: R$ 520.000,00.
RECURSOS FINANCEIROS:
Ficha: 202.

Vila Pavão/ES, 20/02/2024.

Uelikson Boone
Prefeito Municipal

Elaine Maria Trancoso
Secretária Municipal de Saúde

Protocolo 1268038

Câmaras

Colatina

Decreto

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1865/2024.

Dispõe sobre a rejeição do veto ao Projeto 
de Lei nº 133/2023 com emendas ao PL nº 
133/2023 e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Colatina, Estado do Espírito 
Santo no uso de suas atribuições constitucionais, 

APROVA, e eu PROMULGO:

Art. 1º -  Fica REJEITADO O VETO AO AUTÓGRAFO 
DO PROJETO DE LEI Nº 133/2023 com EMENDAS 
ao Projeto de Lei nº 133/2023

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data 
sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

Registre-se e Publique-se.

Câmara Municipal de Colatina-ES, 19 de fevereiro de 
2024.

Registrado e Publicado na Secretaria nesta data.

FELIPPE COUTINHO MARTINS
PRESIDENTE

Protocolo 1268516

Resolução

 RESOLUÇÃO Nº 294 /2024

CONCEDE AO VEREADOR MARLÚCIO PEDRO 
DO NASCIMENTO AUTORIZAÇÃO PARA 
AUSENTAR-DO PAÍS.

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais, APROVA, 
e eu PROMULGO:

Art. 1° - Fica concedida ao Excelentíssimo Senhor 
Vereador MARLÚCIO PEDRO DO NASCIMENTO 
autorização para ausentar-se do País, no período 
de 05 a 23 de março de 2024, para tratar de 
interesses particulares, nos termos do art. 83, inciso 
III da Resolução n° 279 /2020 (Regimento Interno 
Cameral).

Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.

Registre-se e Publique-se

Câmara Municipal de Colatina-ES, 19 de fevereiro de 
2024.

Registrada e Publicada na Secretaria nesta data.

FELIPPE COUTINHO MARTINS
Presidente

Protocolo 1268512

Portaria

PORTARIA Nº 031/2024
DISPÕE SOBRE AS HIPÓTESES DE DISPENSA 
DE ANÁLISE JURÍDICA PARA CONTRATAÇÕES 
PELA LEI Nº 14.133/2021, NO ÂMBITO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA/ES.

FELIPPE COUTINHO MARTINS, Presidente da 
Câmara Municipal de Colatina/ES, no uso de suas 
atribuições legais, especialmente as contidas nos 
Incisos XIII e XIX, do Artigo 31, da Resolução Nº 
279, de 06 de julho de 2020 - Regimento Interno 
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